L@W %ﬂ(ﬂﬁ@/ aér mazﬁ a %M‘Z&ﬁ/ J

Eslado de Sao Danlo

L EI N 1.687, de 23 de novembro de 1.988.

"Autoriza v Poder Executivo a cele
brar Convénioc com o Ministério da
Previdéncia e Assisténcia Social/
MPAS « FUNABEM".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE
VASCONCELOS, no uso de suas atribuigBes legais;

FACO SABER, que a Camara Munici
pal DECRETOU e eu promulgo a seguinte Lei:

Artigo 12 -~ Fica o Prefeito Muni
cipal, autorizado a celebrar Convénic com o Ministéric
da Previdéncia e Assisténcia Social/MPAS, através da
FUNABEM/Fundag8@o Nacional do Bem-Estar doc Menor, objeti
vando a cooperagdo Técnica e Financeira, para a criacéo
do Cursoc de MARCENARIA no municipio.

Artigo”22 - Fica o Executivo tam
bém autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, até

c limite de Cz$.1.800.000,00 (Um milhd3o e oitocentos mil
cruzados).

Paragrafo Unico - A coberiura do
Credito cra autorizado, serd efe
tuada mediante a utilizacHo dos re
CUTSO0S & serem repassados.

Artigo 32 - Esta Lei entrard em 3
vigor na data de sua publicacdo.

Ferraz de Vasconcelg de.novembro de 1.988.
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